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ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Resposta do recurso n° 001 

Objeto: Preenchimento do 1º requisito para Concorrer ao Cargo de Gestor 

Escolar. 

Recorrentes: Luane Mendes Gonçalves 

Recorrido: Comissão de Execução do Processo Seletivo para Eleição de 

Gestor Geral das Escolas da Rede Municipal de Raposa. 

 

1. - DA TEMPESTIVIDADE 

O recurso foi protocolado dentro do Prazo Editalício. 

2. DO RECUSO 

A Servidora recorrente apresentou os seguintes argumentos como 

fundamentos do seu recurso, o qual transcrevo: 

III. Pontualidade.  

III.1. A candidata requer 80 pontos, alegando nunca ter saído 

“antes do término das aulas, como mostra o livro de ponto”.  

Resposta: A Recorrente não apresentou Documento comprobatório de suas 

alegações, sendo nesse item seu Recurso Indeferido. 

IV. Participação em reuniões administrativas.  

IV.1. A candidata requer 100 pontos, justificando participar de todas as 

reuniões de pais e mestres e encontros de professores (planejamento), com 

exceção aos dias com atestado médico.  

Resposta: A Recorrente não apresentou Documento comprobatório de suas 

alegações, sendo nesse item seu Recurso Indeferido  

V. Participação em reuniões pedagógicas.  
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V.1. A candidata requer 100 pontos, onde diz: “uma vez que, sou atuante em 

reuniões, faço dinâmicas, oração de acolhimento, inclusive festinhas e 

comemorações”. 

Resposta: A Recorrente não apresentou Documento comprobatório de suas 

alegações, sendo nesse item seu Recurso Indeferido 

VI. Colaboração com a direção.  

VI.1. A candidata requer 100 pontos “uma vez que colabora com a gestão, ex.: 

dia do desfile cívico, participei com ajuda na roupa das balizas, me fiz 

presente nos ensaios e no próprio desfile, dentre outros momentos, que 

ajudo com colaboração (dinheiro) ou recursos pedagógicos que pego 

emprestado da outra escola na qual trabalho”.  

Resposta: O item de solicitação é de cunho avaliativo por outrem, não se 

tratando de autoavaliação. Vale ressaltar, que a colaboração com a gestão diz 

respeito a todas as ações realizadas durante o ano letivo, não devendo ser 

resumida a uma participação em projeto específico. O item trata das atribuições 

da função docente, previsto no Artigo 29 incisos I a X da Lei n°166/2009. , por 

estas razões  este item do Recurso está INDEFERIDO  

VII. Participação em atividades extraclasse.  

     VII.1. A candidata requer 100 pontos e justifica: “pois também faço acolhida 

com meus alunos no pátio, ensaio para dia das mães, dia dos pais, fui atuante; 

inclusive no ensaio do hino da Raposa para o dia do aniversário da cidade”. 

Resposta: O acolhimento faz parte da rotina das crianças na escola e é tida 

como atividade permanente, não podendo ser caracterizada como atividade 

extraclasse. As datas comemorativas fazem parte do calendário escolar e 

também estão articuladas ao currículo da Educação Infantil, cabendo ao docente 

a escolha das metodologias a serem empregadas no desenvolvimento do 

trabalho. No demais, o item de solicitação é de cunho avaliativo por outrem, não 
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se tratando de autoavaliação, por tais motivos, o Recurso nesse item está 

INDEFERIDO  

 

VIII. Integração com os demais professores.  

VIII.1.  A candidata requer os 100 pontos com a seguinte justificativa: 

“venho pedir os 100 pontos pois nunca houve nenhuma desavença ou 

desconforto pelos colegas de trabalho, pelo contrário, recebo 

presentes em dias comemorativos, dia do professor, dou carona, 

acolho, ouço conselhos e dou conselhos, tenho sempre empatia pelo 

emocional do meu colega de trabalho.  

 Resposta: A Recorrente não apresentou Documento comprobatório de suas 

alegações, sendo nesse item seu Recurso INDEFERIDO  

X. Relacionamento com os alunos e pais.  

X.1. A candidata fez a seguinte solicitação: “venho pedir 100 pontos, 

pois os meus alunos são bem tratados, acolhidos e queridos por mim, 

logo eles têm o mesmo apreço pela professora”.  

Resposta: O item de solicitação é de cunho avaliativo por outrem, não se 

tratando de autoavaliação. Sendo assim, a Recorrente não apresentou 

Documento comprobatório de suas alegações, sendo nesse item seu Recurso 

INDEFERIDO.  

VI - CONCLUSÃO 

Diante dos fatos contidas da análise realizada, decidimos 

como IMPROCEDENTES os argumentos da Servidora Luane Mendes 

Gonçalves, não havendo razão nas suas alegações. 

 

 

Raposa, 28 de outubro de 2022. 
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___________________________ 

Verismar Gomes da Silva  

Presidente da comissão  

 

____________________________________ 

George Muller Pereira de Sousa 

Representante do Setor de Recursos Humanos 

 

        

Lídia Barbosa Pereira dos Santos  

Representante dos professores 

                         ______    ______________ 

Clodoaldo Gomes da Rocha 

Representante da Procuradoria Geral do Município  

         

Amarildo Sales dos Santos  

Representantes dos Gestores 

        

Jona Tânia Costa Sousa 

Representante de Técnico Administrativo  

 

        

Suze Maria da Silva 

Representante de Pais e/ou Responsáveis  
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Lista de Candidatos ao Cargo de Gestor Escolar após análise dos 

Recursos 

Nº Escola  Nome do candidato Nº de 
inscrição 

Pontuação  Situação  

Polo I 

01 U.E. Manoel Batista 
Anexo 

Cleomar de Souza Silva 009 1220 Classificado  

02 
U.I. Sarney Filho 

Fabrício E Silva Ferreira 008 1240 Classificado  

03 Rosinélia Machado Barbosa 019 1320 Classificado  

04 U.E. Socorro 
Magalhães 

Aline Ribeiro de Sousa  011 920 Desclassificado  

Polo II 

05 Creche Escola Cidade 
de Raposa 

Jocilda da Silva Cruz 003 1280 Classificado  

06 Luane Mendes Gonçalves  006 960 Desclassificado  

07 U.E. São Joaquim Maria da Conceição Cruz 
dos Santos 

018 1300 Classificado  

08 
U.I. Criança 
Esperança 

Roseane Mendes Colares 013 1260 Classificado  

09 Gilmar Fernandes Vieira 007 1200 Classificado  

10 Márcio Alex Berrêdo Brasil  020 840 Desclassificado  

Polo III 

11 

U.E. José Lisboa 

Alba de Fátima Borges 
Alberto 

012 1260 Classificado  

12 Geni Pereira Cardoso 002 1060 Desclassificado  

13 U.I. Rural Boa 
Esperança  

Carlos José Silva Baldez 001 1420 Classificado  

14 

U.I. Jarbas Passarinho 

Tereza Raquel Fonseca de 
Oliveira 

014 1160 Desclassificado  

15 André Luís Fonseca da Silva 004 1200 Classificado  

16 Richardson Correa Matos 017 1280 Classificado  

17 U.E. Nova Araçagi Marília Ivoneide Soares 
Cordeiro 

016 1200 Classificado  

18 U.E. Vila São João  Maria da Conceição Ribeiro 015 1080 Desclassificado  

19 U.I. Maria Rosa Reis 
Trindade  

Weliton Luís Costa 010 1100 Desclassificado  

20 Lúcio Mauro Chaves Lobão  005 1230 Classificado  

 

        

Verismar Gomes da Silva  

Presidente da comissão  

____________________________________ 
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George Muller Pereira de Sousa 

Representante do Setor de Recursos Humanos 

 

        

Lídia Barbosa Pereira dos Santos  

Representante dos professores 

        

Clodoaldo Gomes da Rocha 

Representante da Procuradoria Geral do Município  

         

Amarildo Sales dos Santos  

Representantes dos Gestores 

        

Jona Tânia Costa Sousa 

Representante de Técnico Administrativo  

 

        

Suze Maria da Silva 

Representante de Pais e/ou Responsáveis  

 

Raposa, 28 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 


